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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 3403.19.00 

Mercadoria: Preparação contendo óleo vegetal lubrificante, tensoativo 
não iônico e destilado de petróleo hidrotratado leve (inferior a 3%, em 
peso), própria para ser dispersa em água, formando uma emulsão 
antiaderente para aplicação em pneus de rolos compactadores de asfalto, 
com o propósito de melhorar a eficiência da compactação e a qualidade 
da superfície do asfalto. 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada 
pela Res. Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, 
de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações 
posteriores. 

 

Relatório 

 

Fundamentos 

2. Trata-se de preparação contendo óleo vegetal lubrificante, tensoativo não iônico e 
destilado de petróleo hidrotratado leve (inferior a 3%, em peso), própria para ser dispersa em 
água, formando uma emulsão antiaderente para aplicação em pneus de rolos compactadores 
de asfalto, com o propósito de melhorar a eficiência da compactação e a qualidade da 
superfície do asfalto. 

3. A classificação fiscal de mercadorias se fundamenta, conforme o caso, nas Regras 
Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre 
o Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
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Complementares do Mercosul (RGC), na Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), nos 
pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 
Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do 
Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 
Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas RGI 2 a 6. 

5. O consulente sugere que a mercadoria seja classificada na posição 15.18, que 
compreende: “Gorduras e óleos animais ou vegetais e respectivas frações, cozidos, oxidados, 
desidratados, sulfurados, aerados (soprados*), estandolizados ou modificados quimicamente 
por qualquer outro processo, com exclusão dos da posição 15.16; misturas ou preparações 
não alimentícias, de gorduras ou de óleos animais ou vegetais ou de frações de diferentes 
gorduras ou óleos do presente Capítulo, não especificadas nem compreendidas noutras 
posições” (grifou-se). 

6. Entretanto, a segunda parte do texto da posição deixa claro que as misturas ou 
preparações ali incluídas são aquelas compostas apenas por gorduras ou óleos (ou respectivas 
frações) do Capítulo 15. A preparação em questão contém, além de óleo vegetal, ingredientes 
insuscetíveis de enquadramento no Capítulo 15, como o destilado de petróleo e o tensoativo 
não iônico. Logo, não pertence ao universo de misturas ou preparações da posição 15.18. 

7. Por sua vez, a posição 34.03 abrange: “Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de 
corte, as preparações antiaderentes de porcas e parafusos, as preparações antiferrugem ou 
anticorrosão e as preparações para desmoldagem, à base de lubrificantes) e preparações do 
tipo utilizado para lubrificar e amaciar matérias têxteis, para untar couros, peles com pelo e 
outras matérias, exceto as que contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em 
peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”. 

8. As Nesh relativas à posição 34.03 apresentam, entre outros, os seguintes exemplos de 
mercadorias abrangidas por seu escopo: 

[...] 

D) As preparações antiaderentes de porcas e parafusos, que se empregam para 
desbloquear parafusos, porcas ou outras peças. São geralmente constituídas, no essencial, 
por óleos lubrificantes, podendo também conter lubrificantes espessos, solventes, agentes 
de superfície, agentes antiferrugem, etc. 

E) As preparações antiferrugem ou anticorrosão que contenham essencialmente 
lubrificantes. 

F) As preparações para desmoldagem à base de lubrificantes, utilizadas em diversas 
indústrias (por exemplo, plástico, borracha, construção civil, fundição), tais como: 

1) Os óleos minerais, vegetais ou animais ou outras gorduras (incluindo os sulfonados, 
oxidados ou hidrogenados), misturados ou emulsionados com ceras, lecitina ou 
antioxidantes. 

2) As misturas que contenham gorduras ou óleos, de silicone. 
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3) As misturas de pó de grafita, de talco, de mica, de bentonita ou de alumínio, com óleos, 
gorduras, ceras, etc. 

Todavia, são excluídas as misturas alimentícias ou preparações alimentícias de gorduras 
ou óleos animais ou vegetais do tipo utilizado para desmoldagem (por exemplo, óleos de 
desmoldagem para a panificação (posição 15.17). 

[...] 

9. A interpretação sistemática das Nesh permite concluir que as preparações 
lubrificantes previstas na posição 34.03 incluem até mesmo mercadorias com funções muito 
específicas, tais como as preparações antiaderentes e/ou desmoldantes, desde que tais 
mercadorias se constituam essencialmente de lubrificantes. É exatamente o caso da 
preparação sob consulta, um concentrado com propriedades antiaderentes, constituído em 
sua essência por óleos lubrificantes. 

10. Dessa forma, a mercadoria se classifica na posição 34.03, que possui as seguintes 
aberturas em subposições: 

34.03 Preparações lubrificantes (incluindo os óleos de corte, as preparações 
antiaderentes de porcas e parafusos, as preparações antiferrugem ou 
anticorrosão e as preparações para desmoldagem, à base de lubrificantes) 
e preparações do tipo utilizado para lubrificar e amaciar matérias têxteis, 
para untar couros, peles com pelo e outras matérias, exceto as que 
contenham, como constituintes de base, 70 % ou mais, em peso, de óleos 
de petróleo ou de minerais betuminosos. 

3403.1 - Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos: 

3403.11 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com 
pelo ou de outras matérias 

3403.19.00 -- Outras 

3403.9 - Outras: 

3403.91 -- Preparações para tratamento de matérias têxteis, couros, peles com 
pelo ou de outras matérias 

3403.99.00 -- Outras 

11. A RGI 6 estabelece que a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de 
subposição respectivas, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições de mesmo 
nível. 

12. Por conter destilado de petróleo, a mercadoria se classifica na subposição de primeiro 
nível 3403.1 (“Que contenham óleos de petróleo ou de minerais betuminosos”). E, por não se 
tratar de preparação para tratamento de têxteis, couros, peles, etc, encontra abrigo na 
subposição de segundo nível 3403.19.00 (“Outras”), que não se desdobra em itens e, 
portanto, corresponde ao código NCM. 

Conclusão 

13. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 34.03) e RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 3403.1 e da subposição de 
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segundo nível 3403.19.00), da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tabela de 
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 8.950, 
de 2016, e em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria se classifica 
no código NCM 3403.19.00. 

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 5ª Turma, criada pela Portaria RFB nº 
1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 28 a 29 de novembro de 2019. Divulgue-se e 
publique-se nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 
2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
interessado e demais providências cabíveis. 

(Assinado digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR E VICE-PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

(Assinado digitalmente) 
GILBERTO DE GUEDES VAZ 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
 

(Assinado digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA 

 
 

 
(Assinado digitalmente) 

DANIELLE CARVALHO DE LACERDA 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO AD HOC 

 


